
Memorando 4- 715/2024

De: Diego W. - CEDUC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 08/07/2024 às 09:36:30

Setores envolvidos:

PRE-COO-IRR, PRE-COO-CEDM, PRE-COO-OST, PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ, CEDUC

PLO 41/2024 (ME 032/2024)

 

 

_

Diego Romão Helvig Wolter 

Vereador

Anexos:
Parecer_da_Materia_41_2024.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comissão Educação 
 
PARECER: 13/2024 
PLO : 41/2024  
OBJETO DA MENSAGEM: “INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE SEGURANÇA NO 
TRÂNSITO, NO MUNICÍPIO DE CANGUÇU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
(MENSAGEM EXECUTIVA Nº 032/2024)”. 
AUTOR: Executivo 

 

RELATOR:  
 

Os Integrantes da Comissão de Educação reuniram-se a fim de analisar a PLO 

368/2024, que versa  INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE SEGURANÇA NO 
TRÂNSITO, NO MUNICÍPIO DE CANGUÇU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
(MENSAGEM EXECUTIVA Nº 032/2024). A comissão verificou analisando a matéria 
que não se encontrou inconstitucionalidade referente ao processo estando à mesma 
como obedecendo ao previsto na legislação pertinente sendo de sim emitimos parecer 
FAVORAVEL para tramitação da matéria. 
 
 

                                                      Canguçu,08 de Julho de 2024. 

 

Diego Romão Helvig Wolter                                            Oraci Teixeira 
           RELATOR                                                 MEMBRO DA COMISSÃO 
 
 
 
Iasmin Roloff Rutz                                               Calos Eduardo Martins 
PRESIDENTE                                                 MEMBRO DA COMISSÃO 
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ASSINATURAS

Código para verificação: A06B-BC67-8ACD-4D25
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